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Ao definir se o banco que concede o financiamento para a compra de um imóvel pode ser arrastado para arcar com a
dívida de condomínio feita pelo comprador, o Superior Tribunal de Justiça  pode estar incentivando uma crise quase tão
grave quanto a da hipoteca, que arrasou o mercado imobiliário em 1980.

O impacto negativo do julgamento sobre a possibilidade de penhorar um
imóvel comprado com contrato com alienação fiduciária para quitar a
taxa de condomínio é o principal fator levantado até agora pelo mercado.
O tema será apreciado pela 2ª Seção.

Na alienação fiduciária, o banco dá o crédito para a compra do bem e se
torna o proprietário. O comprador fica na posse e pode usufruir do
imóvel, mas só recebe a propriedade depois de quitar as parcelas.

O imóvel, portanto, é a garantia real do financiamento. Se o devedor
fiduciante não honrar as parcelas, a propriedade se consolida em favor
do credor fiduciário (banco), que leva o bem a leilão para quitar a dívida
e os encargos. O que sobrar — se sobrar — volta para o devedor.

Esse sistema, inaugurado pela Lei 9.514/1997, certamente será
impactado se o STJ entender que o imóvel pode ser penhorado para
quitar uma dívida em favor de quem não faz parte dessa relação: o
condomínio.

A obrigação de pagar condomínio é propter rem (da própria coisa). A
discussão é se o banco, que é proprietário da coisa, mas não usufrui dela, pode ser arrastado para essa relação.

Se isso não for possível, como ficam os condomínios, responsáveis pelo rateio das despesas e por garantir a manutenção e
operação do próprio imóvel, em favor da valorização e preservação do bem?

Tamanho do problema

Essas crises são tão reais que o Judiciário ora pende para um lado, ora para outro. O STJ, responsável por uniformizar a
interpretação do direito federal, também passou a divergir.

A 3ª Turma entende que não é possível penhorar o imóvel, mas apenas seu direito real de aquisição — ou seja, o direito
de assumir a propriedade do bem, uma vez que a dívida seja quitada com o banco credor fiduciário.

Já a 4ª Turma diz que é possível a penhora do imóvel que originou a dívida, em razão da natureza propter rem da dívida
condominial, a qual alcança tanto aquele que tem a posse (o devedor) como aquele que tem a propriedade (o banco).
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Penhora do imóvel para quitar dívida de condomínio terá

impacto nas relações sociais e financeiras
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A 2ª Seção do STJ tem um recurso especial afetado para pacificar a
questão. Relator, o ministro Antonio Carlos Ferreira promoveu audiência
pública sobre o tema, ocasião em que ficou claro que caberá à corte
observar bem a chance de crises.

A discussão se insere em um mercado de crédito imobiliário que, em
fevereiro de 2024, tinha mais de R$ 1 trilhão de saldo, segundo dados da
Federação Brasileira de Bancos (Febraban). Esse valor representa cerca
de 10% do produto interno bruto (PIB) brasileiro.

Há um evidente impacto social, já que 40% dos tomadores de crédito
estão em famílias com renda de até três salários-mínimos. E afeta
principalmente a Caixa Econômica Federal, hoje a principal agente do
Sistema de Financiamento Habitacional (SFH), responsável por 70% do
crédito imobiliário no Brasil.

Por outro lado, os condomínios por todo o país reúnem cerca de 23,5 milhões de pessoas, com faturamento anual de R$ 46
bilhões em taxas condominiais, segundo dados da Confederação Nacional do Comércio.

Levantamento da administradora BrCondos divulgado pelo Estadão mostrou que, entre janeiro de 2023 a janeiro de 2024,
a média de inadimplência dessas obrigações ultrapassou 11%. Há um universo de casos em que a penhora pode ser a saída
para evitar a ruína condominial.

A experiência da hipoteca

Independentemente de como o STJ definir a questão, sistema nenhum vai ruir — nem o de financiamento da habitação,
muito menos o de rateio de despesas dos condomínios. Mas haverá impacto e, possivelmente, crises. E a resposta a essas
crises é o mais importante.

Para os que defendem a impenhorabilidade do imóvel alienado fiduciariamente, o melhor exemplo vem da crise da
hipoteca, instrumento que, até o surgimento da alienação fiduciária, era a principal garantia para o financiamento
imobiliário.

Na hipoteca, o comprador dá o imóvel como garantia do financiamento,
com o registro na matrícula junto ao cartório. Se houver inadimplência, o
banco pode ajuizar a ação para requerer a propriedade do bem.

Além de ser um instrumento mais moroso e burocrático, a hipoteca ruiu
no Brasil na década de 1980, em decorrência da hiperinflação e da crise
que levou à extinção do Banco Nacional da Habitação (BNH), então o
responsável por financiar empreendimentos imobiliários.

Em 1984, quando a inflação atingiu inimagináveis 246%, a ditadura
militar percebeu que os tomadores de financiamento não conseguiriam
arcar com os reajustes das parcelas e do saldo devedor. Por meio de
decreto-lei, limitou a correção a 112%.

A diferença ficou para ser paga pelo Fundo de Compensação das
Variações Salariais (FCVS), criado em 1967 justamente para quitar
saldos remanescentes de financiamentos imobiliários concedidos pelos
mutuários do Sistema Financeiro de Habitação.

O resultado foi um rombo no FCVS que persiste até hoje. Em 1994, quando o Plano Real foi criado, era de R$ 1 bilhões.
Em 2023, o jornal Valor Econômico noticiou que o governo federal buscava soluções para honrar créditos que já
alcançavam R$ 92 bilhões.

Antonio Carlos Ferreira é o relator do recurso que será

julgado na 2ª Seção
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Nesse cenário, a criação da garantia por alienação fiduciária renovou o financiamento imobiliário, viabilizando o retorno
do capital ao mercado habitacional, tudo baseado em uma grande segurança: a garantia real representada no próprio
imóvel.

Crédito mais caro

Anselmo Moreira Gonzalez, pela Febraban, destacou na audiência
pública no STJ que a taxa de juros do crédito imobiliário é menor hoje
porque há 20 anos a lei e o Judiciário vêm dando segurança a esse
sistema. Quanto melhor é a garantia, menor o custo do capital.

“Não queremos atrair para ambiente de crédito imobiliário os problemas
que vimos com a hipoteca”, disse. José Carlos Baptista Puoli, que falou
pelo Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis de São Paulo (Secovi-SP) seguiu a mesma
linha.

“A penhora que venha a atingir o patrimônio de quem não é devedor ou
detentor da responsabilidade pelo condomínio trará problemas
creditórios importantes, com a diminuição do volume de relações
creditícias”, disse.

Na análise de Melhim Namem Chalhub, que representou a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e
Poupança (Abecip), o temor é que decisões equivocadas hoje, como as da década de 1980, causem impacto negativo
duradouro nesse sistema.

“Vai aumentar o custo do financiamento, porque o credor vai colocar na conta a eventualidade de ele ter que desembolsar
o custo do condomínio. E, ao permitir-se isso, abre-se a porta para amanhã ou depois colocar também o IPTU ou o IPVA.
E tem gente que defende isso”, disse, à revista eletrônica Consultor Jurídico.

Regina Céli Silveira Martins, pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (Abrainc), apontou que o banco
financiador tem apenas uma forma de garantir a operação: usufruindo do imóvel como garantia real. Já os condomínios
têm à disposição diversas ferramentas autorizadas pelo Judiciário e pela jurisprudência para cobrar a dívida.

Na prática, o banco sequer sabe que o devedor fiduciante está endividado, principalmente se ele estiver em dia com as
parcelas do financiamento. “É justo o credor fiduciário perder sua garantia em razão de um condomínio não diligente?”,
indagou. “É justo responder por um débito de condomínio de um imóvel que ele não pode usar e dispor?”, complementou.

A última chance

Para os condomínios, a penhora do próprio imóvel é mesmo a última
chance, diante de devedores recalcitrantes. Principalmente porque a
outra opção, de penhorar os direitos aquisitivos, é muito menos atrativa.

Roberto Garcia Merçon, que representou o Sindicato Patronal de
Condomínios do Espírito Santo (Sipces), alertou que a possibilidade de
penhora do bem é uma condição fundamental para evitar a inadimplência
dos condôminos.

“Uma vez sabido dentro dessas comunidades de que o imóvel alienado
fiduciariamente não vai ser mais passível de penhora, essa inadimplência
vai crescer e muito”, disse.

O comprador em crise, ao perceber que terá que escolher para quem
dever, perceberá que melhor será sacrificar o condomínio — justamente
a entidade que faz o rateio das despesas, que é responsável pela imediata
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conservação do bem.

A melhor aposta é confiar no argumento vencedor na 4ª Turma: a obrigação de pagar o condomínio é ligada ao imóvel. Se
há dois titulares de direito sobre a coisa — um com a propriedade, outro com a posse — ambos podem ser
responsabilizados.

“O que é obrigação propter rem?”, indagou Marcus Vinicius Kikunaga, pela Academia Nacional de Direito Notarial e
Registral (Ad Notare). “É uma obrigação de natureza mista. É aquela que surge da coisa e obriga seu titular, seja quem
for. Na alienação fiduciária, temos dois titulares de direitos reais sobre a coisa”, seguiu.

Rubens Carmo Elias Filho, por sua vez, destacou que, quando o artigo 1.368-B do Código Civil diz que o credor
fiduciário só responde pela taxa condominial a partir da data em que vier a ser imitido na posse direta do bem, isso não se
aplica ao condomínio.

“Ela é aplicada no acertamento de contas entre credor fiduciário e devedor fiduciante. É uma regra prevista para que, no
momento em que o credor consolidar a propriedade, se defina quando ele passa a pagar ou não, inclusive para
consolidação da dívida.”

Rubens falou na audiência pública em nome de três entidades: Associação das Administradoras de Bens Imóveis e
Condomínios de São Paulo (AABIC-SP), a Associação Brasileira das Administradoras de Imóveis (ABADI) e Associação
Brasileira de Empresas do Mercado Imobiliário (ABMI).
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